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DOCENTE: HUMBERTO BORGES-GONÇALVES  
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PERÍODOS SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SÁBADO 

MATUTINO   Atividades de pesquisa: 
Tipologia e sintaxe das 
línguas de sujeito nulo: 

investigações 
minimalistas (PI05573-

2021) (9h30 às 13h) 

Reunião mensal c/ a 
Coordenação 

Institucional da 
Residência Pedagógica; 
atividades de pesquisa 
(semanal) (8h às 12h) 

Coordenação de Ações 
Afirmativas & Centro de 

Línguas (8h às 12h) 

 

VESPERTINO 
 

Planejamento de aula; 
correção de atividades 

(14h às 18h20) 

Planejamento de aula; 
correção de atividades 

(14h às 18h20) 

Coordenação de Ações 
Afirmativas & Centro de 

Línguas (15h às 18h) 

Reunião mensal c/ 
Colegiado de Letras-

Português; orientações: 
RP, PCC, IC e TCC 

(quinzenal); execução de 
atividades designadas por 

portaria (semanal)  
(14h às 18h) 

Coordenação de Ações 
Afirmativas & Centro de 

Línguas; execução de 
atividades designadas por 

portaria (14h às 18h) 

 

NOTURNO SINTAXE 
(19h às 22h40) 

TÓPICOS DE 
HISTÓRIA DA 
LITERATURA 
(19h às 22h40) 

Atendimento individual 
ou coletivo às/aos 

discentes de Sintaxe e 
Tópicos de história da 

literatura (18h às 19h30) 

   

 
Data:09/02/2023 
 
_____________________________ 
Assinatura do Docente 
 
Esta tabela de horários foi feita com base no regime de trabalho do docente (40h semanais com dedicação exclusiva); no período do curso a que o docente está vinculado (noturno); nas 
disciplinas e nos projetos de pesquisa e extensão registrados no SIGAA/UFJ sob responsabilidade do docente; e nas portarias de execução de serviços administrativos, de pesquisa, ensino e/ou 
extensão. Dedicação exclusiva é o regime que implica, ao servidor docente, o impedimento do exercício de outra atividade remunerada, pública ou privada, com as exceções previstas na Lei nº 
12.772/2012. 


